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Penaforte - CE, 09 de Fevereiro de 2021. 

DIVULGAÇÃO NAS DISPOE 
DEPENDËNCIAS DAS UNIDADES DE SAUDE. A 

RELAÇÃO DE MEDICAMENTOS DISPONIVEIS NA 

REDE DE SAUDE PUBLICA. 

SOBRE A 

Art. 10 Poder Executivo Municipal divulgará, em site oficial e nas dependências das 

unidades de saúde, a relação atualizada de medicamentos disponiveis na rede de saúde 

pública municipal. 

Parágrafo único. O conceito de unidades de saúde contempla os postos de saúde, as 

unidades de estratégias de saúde da familia, a central de marcação, os pronto-atendimentos 

e hospitais. 

Art. 2° A ateração do estoque de medicamentos deve ser publicitada no site oficial da 

Prefeitura e nas dependências das unidades de saúde. 

Parágrafo único. A informação deve ser precisa quanto aos medicamentos que são de 

distribuição gratuita, bem como se estão disponíveis ou em falta no sistema püblico de 

saúde. 

Art. 3° O Poder Executivo Municipal poderá, no que couber, regulamentar a presente lei. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Sandrierio Ferreira Rocna 

Vereador 
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